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Art. 71, CF

(...)

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão
de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta,
incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público,
excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão,
bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões,
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento
legal do ato concessório;

Fiscalização de admissão de pessoal



Fiscalização
• Concurso Público – vínculo efetivo (art. 37, II, CF)

• Processo Seletivo – contratação temporária (art. 37, IX, 
CF. regime jurídico-administrativo)

• Processo Seletivo Público – agentes comunitários de 
saúde e agente combates a endemias (art. 198, §4º, CF. 
CLT ou conforme lei local)

• Contratações diretas de pessoa física

Admissão de Pessoal – Fiscalização TCE/PI



II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de
cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de
despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as
contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da
Constituição Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço
militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de militares;

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no
inciso IV;

LC 173/2020, art. 8º, VEDAÇÕES até 31/12/2021: 



• LRF 
• Enquanto estiver acima do limite 

PRUDENCIAL (51,3% e 5,7%)

• Vedada contratação a qualquer 
título, RESSALVADO (REPOSIÇÃO 
educação, saúde e segurança)

• LC 173/2020
• Concurso público só com vacância

• Podem contratações temporárias 
do art. 37, IX, CF

VEDAÇÕES LRF E LC 173/2020



• Contratações temporárias: 
• Rito mais célere para ações de enfrentamento da COVID-19;

• Critérios objetivo;

• Ampla divulgação, meios acessíveis de inscrição;

• Prazo determinado para os contratos;

• Chamamento Público, atender requisitos da Resolução TCE/PI nº 23/2016 
naquilo que for compatível (art. 5º, I)

• Concursos Públicos 
• Sem provas escritas: suspensão enquanto perdurar determinações de 

isolamento;

• Com provas: seguimento das etapas, atendendo restrições da LC 173/2020

Nota Técnica nº 02/2020 (ABRIL/2020)



Verificações PRÉVIAS:
➢Se há concurso anterior em vigência e com

classificado ainda não convocado;

➢Lei criadora de cargos/empregos públicos, definição
de regime jurídico (consolidar o quadro de vagas a
cada nova lei);

➢Autorização na LDO e dotação orçamentária
prévia(art. 169, CF):

Concurso Público (art. 37, II, CF)



Tese de Repercussão Geral do STF, nº 612

• Lei do município prevendo as situações que autorizam contratação 
temporária;

• Prazo predeterminado;

• Necessidade temporária;

• Excepcional interesse público;

• Indispensável;

• Vedação para serviços ordinários e permanentes (contingências 
normais da administração) 

Processo Seletivo – art. 37, IX, CF 



• Análise curricular
• Previsão em lei municipal, situações de urgência (COVID-19)

• Credenciamento/Chamamento público
• Interesse de contratação de todos os prestadores que atendam aos requisitos 

do edital, preço pré-fixado

• Formaliza interesse prévio de contratação de serviços

• Contratação direta de prestador de serviço PF 
• Eventualidade 

Outros temas de fiscalização em admissão



Admissão de Pessoal – Fiscalização TCE/PI



Concurso Público (art. 3º)

Até 5 dias da publicação do Edital

• Edital de Abertura: detalhamento conteúdo;

• Pronunciamento Controle Interno: modelo -> Anexo I (planejamento 
orçamentário - LRF);

• Informações sobre vagas e origem: modelo -> Anexo II (planejamento de cargos);

• Declaração chefe do executivo, art. 16, II LRF: modelo -> Anexo III

• Ato designando a banca examinadora (execução direta) e a comissão 
organizadora.

Res. TCE/PI nº 23/2016 - Concurso Público –
Documentos Iniciais









Concurso Público (art. 4º)

Até 5 dias da publicação do ato

• Editais de Retificação;

• Resultado Final e Homologação;

• Convocação dos aprovados;

• Alterações ordem de classificação;

• Prorrogação da Validade;

• Demais editais e avisos.

Res. TCE/PI nº 23/2016 – Concurso Público –
Documentos Posteriores



Processo Seletivo (art. 5º)

Até 5 dias da publicação do Edital

• Edital de Abertura: detalhamento conteúdo (art.5º, I, a);

• Lei Autorizando a Contratação Temporária (art. 37, IX, CF);

• Declaração autoridade indicando necessidade temporária excepcional e qual autorização 
legal específica;

• Pronunciamento Controle Interno: modelo -> Anexo I (planejamento orçamentário - LRF);

• Ato designando a banca examinadora (execução direta) e a comissão organizadora;

• Declaração chefe do executivo, art. 16, II LRF: modelo -> Anexo III

• P.S. Não tem anexo de quadro de vagas

Res. TCE/PI nº 23/2016 – Processo Seletivo –
Documentos Iniciais



Processo Seletivo (art. 6º)

Até 5 dias da publicação do ato

• Editais de Retificação;

• Resultado Final e Homologação;

• Convocação dos aprovados;

• Alterações ordem de classificação;

• Prorrogação da Validade;

• Demais editais e avisos.

Res. TCE/PI nº 23/2016 – Processo Seletivo –
Documentos Posteriores



Vídeos tutoriais (passo-a-passo)
https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/sistemas/rh-web/



RHWEB – PÁGINA INICIAL



Cadastros iniciais

Cadastros que devem ser feito continuamente, sempre 
manter essa base de dados atualizada



BASE LEGAL

Inserir Legislação sobre 
pessoal:
• Leis que criam e 

alteram cargos/vagas;
• Lei que autoriza 

contratação 
temporária;

• Estatuto dos servidores
• Outras



CADASTRO DE CARGO



CADASTRO DE CARGO

Exige o 
cadastro 
prévio de 
lei



Cadastro de Concurso

Concursos já 
cadastrados 
aparecerão 
aqui



Cadastro de Concurso

Cada ABA
(CONCURSO,
DOCUMENTO,
CARGO) é
preenchida e,
somente APÓS,
cadastra-se o
concurso



Inserção de classificados - importação



Inserção de classificado– Arquivo de 
Importação

Código do cargo 
corresponde a um 
número gerado pelo 
RHWeb no momento 
do cadastro do 
concurso



Inserção de classificado – importação –
Código do Cargo



SERVIDOR ANTIGO (ADMISSÃO 
ATÉ 31/12/2009)

• CADASTRO

• DESLIGAMENTO

• IMPORTAÇÃO

SERVIDOR ATUAL (A PARTIR DE 
01/01/2010)

• CADASTRO

• Vinculado ao classificado do 
concurso

• DESLIGAMENTO

• IMPORTAÇÃO

• Necessário que conste o CPF 
no cadastro do CLASSIFICADO

RHWeb - SERVIDOR



RHWeb – Processo Seletivo



RHWeb – Cadastro Contratado temporário



RHWeb – Cadastro desligamento de 
contratado (ou servidor)



RELATÓRIOS DO SISTEMA

• Apresenta relação de todos os servidores efetivos 
cadastrados na unidade.

RELATÓRIO DE SERVIDORES POR 
CARGO

• Apresenta relação de todos os contratados 
cadastrados na unidade.

RELATÓRIO DE CONTRATADOS 
TEMPORÁRIO POR FUNÇÃO

• Apresenta relação de servidores cadastrados e 
vinculados a determinado concurso.

RELATÓRIO DE SERVIDORES POR 
CONCURSO

• Apresenta relação de contratados cadastrados e 
vinculados a determinado processo seletivo.

RELATÓRIO DE CONTRATADOS 
TEMPORÁRIOS POR PROCESSO 

SELETIVO



DÚVIDAS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ADMISSÃO DE PESSOAL

(86)3215-3925

DIVISÃO DE SUPORTE

(86)3215-3984

drap@tce.pi.gov.br

desenvolvimento@tce.pi.gov.br


